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R E Q U E R I M E N T O   Nº  010/2022 
 
Senhora Presidente, 
 
      EM OBEDIÊNCIA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ASSAÍ E AO 
REGIMENTO INTERNO DESTE LEGISLATIVO, O SUBSCRITOR EXPÕE E AO FINAL REQUER. 
 
CONSIDERANDO ser uma das funções do Legislativo Municipal fiscalizar os atos 

oriundos da Administração Pública, praticados pelo Senhor Prefeito 
Municipal e seu Secretariado, conforme dispõem o artigo 31 da 
Constituição Federal, o artigo 18 da Constituição do Estado do 
Paraná e o artigo 11, XI e XII da Lei Orgânica do Município de Assaí; 

CONSIDERANDO  o Termo de Cessão de Direito de uso de automóvel celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Assaí e a Câmara Municipal de Assaí em 
24/02/2021; 

CONSIDERANDO  que a solicitação de uso do veículo oficial deve ser feita mediante 
requisição própria endereçada ao Sr. Prefeito Municipal; 

CONSIDERANDO a manifestação do advogado da prefeitura municipal nº 034/2022, 
datada de 22/03/22, devidamente homologada pelo Sr. Chefe de 
Gabinete na mesma data, que indeferiu o requerimento de uso do 
veículo oficial para este vereador e para o vereador Alessandro 
Torquato, alegando ausência de justificativa do interesse público; 

CONSIDERANDO  que somente a solicitação desse vereador e do vereador Alessandro 
Torquato foram indeferidas, sendo as solicitações dos demais 
vereadores atendidas; 

CONSIDERANDO  o dever de transparência da administração municipal; 
 CONSIDERANDO ser dever do Sr. Prefeito Municipal, prestar à Câmara Municipal, 

dentro de 15 dias, as informações solicitadas, sob pena de incorrer em 
crime de responsabilidade e infração político-administrativa, nos 
termos dos artigos 11, § 1º e § 2º da LOMA e 16, § 4º e § 5º do 
Regimento Interno do Legislativo Municipal;  

 
R E Q U E R 

 
   
Após oitiva do Emérito Plenário e atendidos os requisitos do artigo 168 do Regimento 
Interno desta Casa, que seja enviado este Requerimento ao Senhor Prefeito Municipal, 
solicitando as seguintes informações: 
 
 
1 – Cópia de todos os requerimentos, feitos pelos senhores vereadores, de uso do veículo oficial 
cedido a esta Casa de Leis (termo de Cessão de 24/02/2021), inclusive com todos os documentos 
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de justificativa do interesse público no uso do veículo oficial e manifestações do advogado e do 
Sr. Chefe de Gabinete que foram proferidas em cada requerimento. 
 
        Sala das Sessões, 23 de Março de 2022. 
 
 
 

Carlos Junior da Silva 
Vereador 

 
 
Apoios: 
__________________________ ___________________________ ___________________________ 
 
 
__________________________ ___________________________ ___________________________ 
 
 
__________________________ ___________________________ ___________________________ 


